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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

  DO OBJETO                                                                                                                                  

Aquisição de refeições (marmitex), por meio do Sistema de Registro de Preços, para 

atendimento aos associados da ACAMARTI – Associação dos Catadores de Materiais 

Recicláveis de Tibagi, conforme condições, quantidades estimadas e exigências estabelecidas 

neste Termo de Referência e seus anexos. 

 

  FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

A formação de registro de preços para a aquisição de refeições visa dar continuidade ao 

Programa Recicla Tibagi para cumprimento da Lei Municipal 2.225/2009. 

As refeições deverão ser entregues no refeitório da ACAMARTI - Associação dos Catadores 

de Materiais Recicláveis de Tibagi, no endereço Estrada Tibagi a Caetano Mendes KM 01 

Distrito Industrial, de acordo com a solicitação da Coordenação da Secretaria de Meio 

Ambiente. 

 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO                                                                                                                             

Efetuar o fornecimento em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, 

em estrita observância das especificações do edital e da proposta.  

Toda a refeição contratada será previamente examinada pela fiscalização municipal, que 

poderá recusá-los se considerar inconvenientes, inapropriados ou com especificações 

diferentes das exigidas. 

As refeições solicitadas deverão estar de acordo com o solicitado em edital, caso contrário não 

serão recebidas e as mesmas deverão ser substituídas. Em hipótese alguma serão aceitos 

refeições em desacordo com as condições pactuadas, ficando ao encargo da contratada o 
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controle de qualidade do fornecimento sob sua responsabilidade, bem como a repetição de 

procedimentos às suas próprias custas para correção de falhas, visando a apresentação da 

qualidade.  

Caberá à contratada observar as normas legais referentes aos produtos adquiridos, nos locais 

indicados pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente, de forma a atender a demanda. 

A contratada deverá atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes 

ao objeto da licitação. 

Cumprir rigorosamente as leis, instruções, normas e demais legislações sanitárias federais e 

estaduais e orientações dos órgãos fiscalizadores sobre os procedimentos de manipulação e a 

qualidade dos alimentos, segundo a legislação vigente. 

Apresentar juntamente à fatura os documentos que comprovem a situação de habilitação. 

 

  DA JUSTIFICATIVA  

O Programa Recicla Tibagi é resultado de uma parceria entre a Prefeitura Municipal e a 

ACAMARTI, sendo a primeira responsável por ceder a infraestrutura necessária para que a 

associação realize suas atividades. 

As associações de catadores representam um papel fundamental para a implementação da 

Política Nacional de Resíduos Sólidos, através da coleta, triagem, processamento e 

comercialização dos resíduos sólidos, de forma que estes passem a integrar novamente a 

cadeia produtiva e não sejam descartados nos aterros.  

O Ministério do Meio Ambiente afirma que “ a PNRS incentiva a criação e o 

desenvolvimento de cooperativas ou de outras formas de associação de catadores de materiais 

reutilizáveis e recicláveis e define que sua participação nos sistemas de coleta seletiva e 

de logística reversa deverá ser priorizada. A esse respeito, destaca-se a Lei nº 11.445/2007, 

que estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento básico, na qual já havia sido 

estabelecida a contratação de cooperativas e associações de catadores de materiais recicláveis, 

http://antigo.mma.gov.br/cidades-sustentaveis/residuos-solidos/catadores-de-materiais-reciclaveis/item/478.html
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11445.htm
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por parte do titular dos serviços públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, 

dispensável de licitação.” Portanto, a manutenção do Programa Recicla Tibagi visa dar 

continuidade à uma política pública municipal que promove, além dos benefícios ambientais 

pelo estímulo à reciclagem, condições dignas de trabalho e renda aos catadores. 

 

 DAS ESPECIFICAÇÕES  

A contratação pretendida objetiva atender aos itens a seguir listados, cujas especificações são 

parte  constante do estudo técnico preliminar e deste termo de referência: 

 

    

item Especificação  Unid. Quantidade 

estimada anual 

Preço Unit. 

Estimado 

Preço Total 

11 REFEIÇÃO ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM DESCARTÁVEL DE ISOPOR 

Nº 9 (MARMITEX), ACOMPANHADA DE UM 

SUCO (NATURAL OU ARTIFICIAL COM NO 

MINIMO 290 ML) E SALADA FORNECIDA 

EM EMBALAGEM SEPARADA, A SER 

SERVIDO NO REFEITÓRIO DA SEDE DA 

ACAMARTI - ASSOCIAÇÃO DOS 

CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS 

DE TIBAGI, NO ENDEREÇO ESTRADA 

TIBAGI - CAETANO MENDES - KM 1, 

DISTRITO INDUSTRIAL. (DEVERÁ SEGUIR 

CARDÁPIO EM ANEXO) 

+ 

    UN        22.200      27,84   618.048,00 
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CRITÉRIO DE RECEBIMENTO E LOCAL DA ENTREGA  

A) As refeições deverão ser entregues no refeitório da ACAMARTI - Associação dos 

Catadores de Materiais Recicláveis de Tibagi, no endereço Estrada Tibagi a Caetano Mendes 

KM 01 Distrito Industrial, de acordo com a solicitação da Coordenação da Secretaria de Meio 

Ambiente. 

B) O recebimento dos bens e/ou serviços será realizado pelo servidor: Elzo Mário Rodrigues 

C) Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o 

nome, o cargo, a  assinatura e o número do Registro Geral (RG) do servidor responsável pelo 

recebimento. 

D) As notas fiscais deverão ser emitidas em nome da Prefeitura do Município de Tibagi, de 

acordo com as informações contidas na Nota de Empenho. 
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E) A Nota de empenho deverá obrigatoriamente estar anexada com as notas fiscais, para que o 

responsável pelo recebimento dos bens ou serviços identifique se os mesmos estão conforme 

o pedido. 

F) Deverão ser respeitadas as quantidades solicitadas, marcas, qualidade e prazos, conforme 

determinação deste TR, Edital de Licitação e Proposta ofertada. 

G) O material será recebido e atestado no momento da entrega, para efeito de verificação de 

sua conformidade com as especificações exigidas, podendo ser recusado se em desacordo com 

as condições pactuadas. 

 

DO PERÍODO DE VIGÊNCIA  

O período de vigência do Contrato ou ARP de será de 12 (doze) meses, ou após finalização da 

execução dos serviços, contados a partir da data de sua assinatura, tendo eficácia legal após a 

publicação de seu extrato no Diário Oficial. Ressalvada a hipótese de prorrogação, nos termos 

da Lei 14.133/2021. 

 

 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO  

O critério de julgamento das propostas será o MENOR PREÇO POR ITEM 

 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

Sem prejuízo das demais disposições deste contrato, a CONTRATADA fica obrigada a: 

Entregar somente refeições com alimentos frescos, na validade, produzidas dentro das normas 

de higiene e conservação, em embalagens lacradas, sem qualquer indício de violação; 

Entregar produtos de primeira qualidade. A expressão de "primeira qualidade" indica que 

quando existirem diferentes gradações de qualidade de um mesmo produto, a gradação de 

qualidade superior; 
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Comunicar à Administração, no prazo máximo de 01 (uma) hora que antecede o horário 

previsto para entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação. 

Substituir o cardápio, às suas expensas, sob pena de aplicação de sanções cabíveis, quando 

este for recusado pelo responsável pelo recebimento, por ter sido entregue em desacordo com 

as especificações do Termo de Referência e com o cardápio autorizado, ou que apresente 

vícios de qualidade, peso inferior, validade ou má aceitação. 

O fornecimento será de acordo com a solicitação da Coordenação da Secretaria de Meio 

Ambiente, dentro do prazo de vigência do contrato, podendo ser aditivado conforme 

determina a legislação. 

Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 

condições autorizadas no Termo de Referência ou no contrato. 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto de acordo com os artigos 12, 

13, 18 e 26 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1.990). 

A contratada deverá, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou 

reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 1 (hora) os produtos fora das 

especificações e/ou condições de consume humano. 

Prover condições que possibilitem o atendimento dos serviços a partir da data de sua 

assinatura do   contrato; 

Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Prefeitura Municipal 

de Tibagi, atendendo de imediato às reclamações; 

Manter entendimento com a Prefeitura Municipal de Tibagi, objetivando evitar transtornos 

nos atendimentos, mantendo sempre a Administração informada de dados relevantes; 

Responsabilizar-se pelas despesas com o cumprimento das obrigações sociais, civis, fiscais, 

tributárias e trabalhistas, decorrente a execução total deste contrato, correndo todas por sua 
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exclusiva conta, inexistindo qualquer tipo de solidariedade do CONTRATANTE para com 

estas obrigações; 

Cumprir todas as legislações federais, estaduais e municipais pertinentes e vigentes durante a 

execução do contrato, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de infrações a que 

der causa; 

Arcar com todas as despesas referentes à mão-de-obra, transportes, equipamentos auxiliares, 

seguros, taxas, tributos, incidências fiscais e contribuições de qualquer natureza ou espécie, 

encargos sociais, contribuições para a Previdência Social e demais despesas diretas ou 

indiretas inerentes aos serviços e quaisquer outros encargos necessários à perfeita execução de 

entrega do objeto do instrumento contratual, inclusive quanto à criação de novos encargos, 

ficando a Prefeitura Municipal de Tibagi-PR excluída de qualquer solidariedade e 

responsabilidade civil, penal, fiscal, tributária ou trabalhista; 

Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no ato convocatório, em especial a sua regularidade fiscal, através da apresentação 

das respectivas certidões, quais sejam: Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União (abrangendo inclusive as contribuições sócias previstas 

nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº. 8.212/1991), de regularidade 

para com a Fazenda Estadual e Municipal da sede da pessoa jurídica, e para com o Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), além da Certidão de Débitos Trabalhistas; 

Ressarcir os eventuais prejuízos causados a Prefeitura Municipal de Tibagi-PR e/ou a 

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas por seus empregados ou 

prepostos na execução dos serviços contratados, exceto em casos fortuitos ou de força maior 

contemplados no Código Civil Brasileiro, isentando em qualquer caso o CONTRATANTE 

em toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência de prejuízo; 

Responsabilizar-se por quaisquer danos que venha a causar a terceiros ou ao patrimônio da 

Prefeitura Municipal de Tibagi-PR, reparando às suas custas os mesmos, durante ou após a 

execução dos serviços contratados sem que lhe caiba nenhuma indenização por parte da 

Contratante; 
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Responder civilmente, pelos atos praticados por seus empregados e prepostos, quando da 

execução do objeto deste instrumento, suportando os ônus decorrentes de quaisquer danos 

materiais e morais, por eles causados a bens e pessoas, sem prejuízo do direito de regresso; 

Manter sigilo total não divulgando quaisquer informações a que tenha acesso em virtude dos 

trabalhos  a serem executados ou de que tenha tomado conhecimento em decorrência da 

execução do contrato, sem autorização, por escrito, da Prefeitura Municipal de Tibagi-PR, sob 

pena de aplicação das sanções cabíveis; 

Responder pelo sigilo de todas as informações a que tiver acesso em decorrência do objeto 

destacontratação; 

Prestar informações e esclarecimentos a Prefeitura Municipal de Tibagi-PR sobre eventuais 

atos ou fatos noticiados que envolvam a CONTRATADA, independentemente de solicitação; 

Responder por quaisquer danos causados a Prefeitura Municipal de Tibagi-PR ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou seu dolo na execução do contrato; a fiscalização ou o 

acompanhamento do contrato pela Prefeitura Municipal de Tibagi-PR não reduzirão ou 

excluirão a responsabilidade da CONTRATADA. 

Realizar o objeto do contrato em estrita observância ao expresso e previamente autorizado 

pela Prefeitura Municipal de Tibagi-PR. 

 

 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

Sem prejuízo das disposições contidas neste instrumento, a Prefeitura Municipal de Tibagi-PR, 

fica obrigada a: 

Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas; 

Manter preposto, formalmente designado por cada secretaria, para fiscalizar o Contrato. 
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Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, de modo a zelar pela qualidade, 

transparência e agilidade na execução do serviço, sem prejuízo da responsabilidade da 

CONTRATADA; 

Efetuar o pagamento à CONTRATADA, mediante apresentação de nota fiscal/fatura com o 

devido atesto  pelo gestor responsável pela fiscalização do instrumento contratual; 

Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 

dentro das  normas e condições estabelecidas neste Contrato; 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA; 

Fiscalizar e Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas, eventuais 

atrasos e irregularidades constatadas na execução do contrato para que sejam adotadas as 

medidas corretivas necessárias; 

Exigir o fiel cumprimento de todos os requisitos acordados e da proposta apresentada, 

avaliando, também, a qualidade dos serviços realizados, podendo rejeitá-los no todo ou em 

parte; 

Verificar a documentação apresentada para fins de pagamento; 

Comunicar formalmente à CONTRATADA sobre qualquer irregularidade constatada na 

execução do objeto contratado; 

Designar o Gestor e o Fiscal do contrato, o qual certificará a qualidade e aceite do objeto 

contratado. 

 

DO VALOR ESTIMADO  

A estimativa de preços foi verificada no Estudo Técnico Preliminar, tendo o valor médio total 

estimado em R$ 618.048,00. 
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  DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS  

As despesas oriundas da presente aquisição correrão por conta de recursos próprios 

específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Tibagi-PR nas dotações 

orçamentárias   relacionadas abaixo:  19.001.18.542.1701.2074.3.3.90.30.00.00 MATERIAL 

DE CONSUMO 

 

 

DO PAGAMENTO  

O pagamento dos serviços será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal 

devidamente atestada pelo setor competente, mediante controle emitido pelo fornecedor. 

A Contratada é a única responsável pela correta emissão de seus documentos de cobrança, em 

todos os seus  aspectos, observada a legislação tributária vigente. 

Em caso ausência/falta de envio ou de incorreções no documento fiscal ou nos documentos 

obrigatórios que a acompanham (orçamento, notas dos estabelecimentos), o referido prazo 

será retomado após apresentação do documento devidamente corrigido, cabendo à Contratada 

promover todas as correções solicitadas pelo fiscal responsável, desde que reflitam exigências 

previamente estabelecidas neste Termo de Referência e no Estudo Técnico Preliminar. 

A Contratante reserva-se o direito de não efetuar o pagamento total ou parcial se, no ato da 

atestação, os serviços executados não estiverem de acordo com a especificação constante 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição Fonte 

RECICLA TIBAGI 19.001.18.542.1701.2074      3.3.90.30.00.00 

MATERIAL 

DE 

CONSUMO 

                0 

RECICLA TIBAGI 19.001.18.542.1701.2074      3.3.90.30.00.00 

MATERIAL 

DE 

CONSUMO 

              3000 
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neste Termo de Referência, Estudo Técnico Preliminar, no edital e/ou na proposta apresentada 

na licitação. 

A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a operações 

duplicadas,irregulares, multas ou indenizações devidas pela Contratada ou que apresentem 

inconsistências nos relatórios apresentados, que inviabilizam a pronta identificação da 

procedência da transação, nos termos do contrato, independentemente das demais cominações 

legais. 

 

 DA FISCALIZAÇÃO  

A fiscalização da execução dos serviços será exercida por representante legal da 

CONTRATANTE, neste ato denominado FISCAL DE CONTRATO, devidamente designado 

por Decreto Municipal pela Prefeitura Municipal de Tibagi – PR ou por cada Secretaria 

Municipal responsável, conforme Art. 117 da Lei nº 14.133/21, cabendo aos usuários a 

ratificação da qualidade dos serviços prestados. 

O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme 

o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021. 

O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de 

Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme 

disposto nos artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 

fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a 

distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o 

desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 
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A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 

juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de 

acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, no Estudo Técnico Preliminar e na 

proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, 

qualidade e forma de uso. 

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da 

CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 120 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Tibagi, 16 de abril de 2026 

 

 Lerí Aparecida Ribeiro  

Secretária de Meio Ambiente 
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